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CONTRATO N 2  32/2021 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  31/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, /flQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG ng 5.228.761-8 

SSP-PR, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado 

do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr, Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-

03 e RG n 6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa PROSEG 
CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, estabelecida na Rua das Alagoas, 19 - 

Nova Parnamirim, na cidade de Parnamirim (59.150-758), Estado do Rio Grande do Norte, 

inscrita no CNPJ sob n.O 11.505.498/0001-60, neste ato representada por seu representante 

legal, Sr. Alberto Ferreira da Rocha, inscrito no CPF sob o n 2  060.467.934-32 e RG n 

2292724 (Contatos: prosegttdaa@gmail.com , (84) 99898-8008), a seguir denominada 

CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 

2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n 9  8.666 de 21 de 

junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a 

matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 

31/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA ATUAR NA 
ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DOS PIONEIROS - UAPSF, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, de acordo com as quantidades e demais 

especificações constantes a seguir: 

LOTE 1  ITEM QNTD UN COD. 
	

DESCRIÇÃO 	
UNITÁRIO 	TOTAL 

1 1 	1 	1 12,0 1 MÊS 1 20567 

HONORARIOS MEDICOS PARA 
ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - 

ESF PIONEIROS, PERIODO MANHA E 
19.000,00 

TARDE (DAS 08:00 AS 12:00 E DAS 
13:00 AS 17:00 HORAS), DE 
SEGUNDA  A SEXTA-FEIRA  

228.000,00 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Pregão Eletrônico n 2  31/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela execução dos serviços, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor unitário/mensal de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), totalizando a 

quantia de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais). 

wMrzw, 
»• 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS/VIGENCIA 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de 21 de junho 
de 2021 a 20 de junho de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto a 

Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo segundo: Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 

meses. 

Parágrafo terceiro: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias. 

Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quinto: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Dos locais de execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo de 

Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados pela contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: A contratada deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez 

que for necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	

Página 2del9 	
c 



Fis 

o ' 0  
VO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo segundo: O município reserva-se 

serviço que não atender a especificações 

considerado inadequado pelo Município. 

ainda o direito de recusar todo e qualquer 

contidas no presente Edital, ou que seja 

Parágrafo terceiro: Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

de Saúde com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de execução de serviços poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 9  8.666/93, desde que haja acordo 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLAUSULA SETIM - DA SIJBCO'NTRATAÇAO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pela contratada. 

mil  
Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela contratada. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 	lx,11.1 11.w91, 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela contratada. 

CLÁUSULA DÉCiMA - DA FORMA DE P 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. -  DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Contrato correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 
1 	

O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA

DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

Saúde da Família - FMS 
02 06/01 000 2.O29 629 3785 3.3.90.39.50.99 

2.029 

06.001.10.301.0019.2.029 

Saúde da Família - FMS 
630 

11 

3314 3.3.90.39.50.99 07 06/01 303 
06.001.10.301.0019.2.029  

Saúde da Família - FMS 
02 06/01 494 2.062 631 2854 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  

Atenção Básica Fixa - FMS 	1 
02 06/01 494 2.027 590 2765 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027 	j 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃ 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pela 

contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 	.... 	 .::::..::;'•.:•,;...•. 

	

. 	............ 	..... 	-... .- ...,..-...,. 	.. 	..» 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
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Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, ''d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominaçôes legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subítens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser 

() 	realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO• 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 18 de junho de 2021. 

/%/ 
............................................. ............................................... - ............................................ 
Anderson Manique Barreto Vinicius Tourinho Alberto Ferreira da Rocha 

Prefeito Fundo Municipal de Saúde Proseg Consultoria e Serviços 
CONTRATANTE CONTRATANTE Especializados Eireli 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 7 de 19 



SIt 

Fis 	:-i 

o 	4 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 31/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

Li. Contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, 

para atuar na Estratégia em Saúde da Família dos Pioneiros - UAPSF, na Unidade de 

Estratégia em Saúde da Família Madalozzo e serviços médicos de auditoria para controle e 

avaliação do SUS, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

.
REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  18312021 - (ANEXO AO PROCESSO) 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

HONORARIOS MEDICOS PARA 

ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - 

ESF PIONEIROS, PERIODO MANHA E 
1 1 12,0 MÊS 20557 19.000,00 228.000,00 

TARDE (DAS 08:00 AS 12:00 E DAS 

13:00 AS 17:00 HORAS), DE 

SEGUNDA A_SEXTA-FEIRA  

2. Da Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 
verbis: 

"Art. 62  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 

o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." 

2.2. Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o rol 

das garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos tem o 

direito a saúde e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde 

necessários e suficientes à sua população, este, deve ser feito através da contratação de 

terceiros, in verbis- 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 

cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 

regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução 

ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por 

pessoa física ou jurídica de direito privado. 

2.3. Considerando a Lei Federal n 9  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 

2.4. Considerando a Portaria GM/MS n9 1.631, de 12 de outubro de 2015, que estabelece os 

critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 

âmbito do SUS. 

2.5. Considerando a Portaria GM/MS ng 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 

organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família - [SE. 

2.6. Considerando a Portaria GM/MS n 1  204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 

financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na 

forma de blocos de financiamento, com respectivo monitora mento e controle. 

2.7. Considerando que o Município realizou concurso público para o cargo de médico e 

apenas um candidato aceitou a vaga, sendo que, após convocação, os que apresentaram 

interesse na vaga foram para o final da fila por não terem concluído o curso de Medicina e 

outros candidatos foram desclassificados, assim sendo, não dispondo de mais candidatos e 

consequentemente, devido à falta de recursos humanos aptos ao cargo, o Município não 

dispõe de médicos suficientes aos atendimentos nas Unidades de Saúde (conforme 

declaração emitida pelo Departamento de Recursos Humanos). 

2.8. Considerando ainda, os impedimentos legais impostos pela da Lei Complementar 
Federal nQ 173/20, a qual veda a realização de concurso público no corrente ano. 

2.9. Logo, justificamos a presente contratação em razão do dever de garantir os serviços de 

saúde, não podendo o Município correr o risco de adiar a contratação em questão na espera 

da realização de um novo concurso público e ainda, considerando que os contratos 

anteriores não serão renovados, devendo buscar em leis e nos princípios norteadores da 

Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público e 

direitos constitucionais. 

2.10. Vale acrescentar, a escassez de profissionais da área da saúde para atendimento básico 

em todas as unidades de saúde do Município. Neste momento, a Secretaria de Saúde busca 

a contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, para 

atuar na Estratégia em Saúde da Família dos Pioneiros - UAPSF, na Unidade de Estratégia em 
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Saúde da Família Madalozzo e serviços médicos de auditoria para controle e avaliação do 

SUS. 

2.11. A Secretaria de Saúde vê a necessidade da contratação de serviços médicos de 

auditoria a fim de disciplinar a fiscalização praticada nos atos médicos nos serviços de saúde 

do Município. 

2.12. A auditoria médica se caracteriza como ato médico, por exigir conhecimento técnico, 

pleno e integrado da profissão. 

2.13. A auditoria do ato médico se constitui em importante mecanismo de controle e 

avaliação dos recursos e procedimentos adotados, visando sua resolubilidade e melhoria na 

qualidade da prestação dos serviços. 

2.14. Conforme definido na ParticipaSUS: "A auditoria é um instrumento de gestão para 

fortalecer o Sistema Único de Saúde (SUS), contribuindo para a alocação e utilização 

adequada dos recursos, a garantia do acesso e a qualidade da atenção à saúde oferecida aos 

cidadãos." 

3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 529.200,00 (quinhentos e 

vinte e nove mil e duzentos reais), conforme mapa comparativo em anexo ao processo. 

Sendo que, depois dos lances chegou-se ao valor total de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e 

oito mil reais) para o lote 01. 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

( 	
corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual, dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou /-1  
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muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

4.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum de que trata a Lei 

Federal n 2  10.520/02, sendo considerando como bens e serviços comuns aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado. 

4.2. Da modalidade: Pregão. 

4.3. Da forma: Eletrônica, conforme Decreto Federal n2  10.024/2019. 

4.4. Tipo de licitação: Menor Preço. 

4.5. Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

4.6.1. O processo contem itens de participação exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em 

atendimento a Lei Complementar nP123/2006, com alterações promovidas pela Lei 

Complementar n 2  147/2014, nos seguintes termos: 

4.6.2. Lotes 01 e 02, para os referidos lotes, neste certame não será aplicável, a 

exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objeto a ser contratado. 

4.6.3. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 

como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

4.7. Lote 03, destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

/ 
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S. Dos Documentos para Qualificação: 

5.1. Para a habilitação os documentos exigidos são os adstritos previstos no Artigo 28, 

Incisos II a V, Artigo 29, Incisos 1 a V da Lei Federal n 2  8.666/93, quanto à habilitação jurídica, 

qualificação técnica, regularidade fiscal e prova de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do Artigo 7 2  da Constituição Federal. 

6. Das Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, 

efetuando o pagamento no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e na forma 

estabelecidos neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 

ç 	 6.2. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, determinar metas físicas, qualitativas e 

assistenciais a serem cumpridas; o volume de prestação de serviços; a humanização do 

atendimento; a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e outros fatores 

que tornem o serviço um efetivo instrumento na garantia de acesso ao Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

66. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 

7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 	/ 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 	 / 
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7.3. Certificar-se preliminarmente )  de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no 

contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 8.666/93. 

7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

Ç) 

 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.8. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a Contratada 

deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, sendo ela 

responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

7.10. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

7.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanentemente designados pela Secretaria de Saúde, para supervisionar e acompanhar a 

execução dos serviços prestados. 

7.12. Caso os profissionais que prestarão serviços nas Unidades Básicas de Saúde e como 

Auditor, venham a faltar ao serviço por qualquer hipótese, deverá repor as horas não 

trabalhadas em campanhas promovidas pela Secretaria de Saúde, as quais serão em horários 

diversos aos dos constantes no contrato, ou caso não o faça serão descontados os dias 
faltosos. 

7.13. Requisitos para prestação dos serviços na UAPSF E UBS (LOTE 01 E 02): 

7.13.1. Lotação imediata do profissional Médico Clínico Geral, devidamente habilitado 

junto ao CRM-PR nas Unidades indicadas. 
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7.13.2. O profissional Médico Clínico Geral deverá ser apresentado a Secretaria de Saúde 

no primeiro dia de trabalho e estar munido de documentos de exigência do CNES - 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, para a realização de seu cadastro junto 
a este sistema de Informações em Saúde )  para que não ocorram transtornos 
administrativos e técnicos perante o Ministério da Saúde, para o profissional médico, 

nem para a Secretaria de Saúde que pode sofre interferência sobre o repasse de recursos 

financeiros fundo a fundo. 

7.13.3. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza 
as normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 

7.13.4. Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em 

grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários, como por exemplo: saúde na escola, pesagens, reuniões com grupos. 

7.13.5. Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade e realizar 
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea. 

7.13.6. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando 

fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 

terapêutico do usuário, ainda, indicar, de forma compartilhada com outros pontos de 

atenção, a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 

responsabilização pelo acompanhamento do usuário. 

7.13.7. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de todos 
os membros da equipe. 

7.13.8. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da UBS, comunicando sempre que necessário a falta dos mesmos. 

7.13.9. O profissional médico Clínico Geral deverá alimentar o sistema IDSSAÚDE 
periodicamente, para fins de informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e 
Avaliação da Secretaria de Saúde e posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel 

Vivida para posterior pagamentos dos serviços. 

7.13.10. Os profissionais deverão cumprir rigorosamente o horário de trabalho 

estabelecido, sendo 08 (oito) horas diárias, no horário das 08h:00m às 12h:00m e das 

13h:00m às 17h:00m, para atendimento da demanda espontânea. 
/ 
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7.14. Requisitas para prestação de serviços de Médico Auditor (LOTE 03): 

7.14.1. A Contratada deverá indicar profissional para exercer a função de Médico Auditor, 

devidamente habilitado junto ao CRM-PR, conforme normas do Conselho Federal de 

Medicina - CEM, por meio da Resolução CFM n 9  1.614/2001, que não é permitido ao 

médico auditor coibir o trabalho dos profissionais, por meio do veto ou modificação de 

procedimentos, exceto quando em benefício do usuário. Todavia, compete ao 

profissional solicitar informações e emitir recomendações frente a constatações de 

improbidades ou irregularidades 

7.14.2. O profissional deverá ter conhecimento para identificar atos ilegais, ilegítimos, 

práticas antieconômicas, indevidas de má fé, que exige conhecimento técnico da 

profissão e da legislação vigente. 

7.14.3. Avaliar os procedimentos correlatos, associado a avaliação crítica da 

compatibilidade entre diagnósticos e procedimentos. 

7.14.4. Além das questões éticas, deverá considerar as normas do Departamento 

Nacional de Auditoria do SUS - DENASUS, componente federal do SistEma Nacional de 

Auditoria - SNA. A Identificação de irregularidade determina a ação administrativa de 

"glosa hospitalar", que é - o bloqueio total ou parcial da conta hospitalar. A penalidade 

poderá ser revertida ou mantida, na dependência das justificativas apresentadas pelo 

prestador de serviço. 

7.14.5. O profissional deverá alimentar o sistema IDSSAÚDE periodicamente, para fins de 

informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e Avaliação da Secretaria de Saúde 

e posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, para posterior pagamentos 

dos serviços. 

7.14.6. Realizar auditoria in toco dos prontuários hospitalares. 

7.14.7. Realizar auditoria das fichas de atendimento médico da Unidade de Urgência e 

Emergência. 

7.14.8. Autorização dos laudos de internação hospitalar e outros procedimentos de 

caráter eletivo. 

7.14.9. Realizar auditorias operacionais, quando solicitadas por ordem superior. 

7.14.10. Realizar acompanhamento rotineiro da legislação do Sistema Único de Saúde. 

7.14.11. Ter disponibilidade para participar de reuniões junto a Regional de Saúde e 	- 

Secretaria de Estado da Saúde. 	 / 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná  

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail; licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 15 de 19 



T,-À 
o 

o 
VIV 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7.14.12. Realizar auditoria nos laudos médicos para Autorização de Procedimento de Alta 

Complexidade de Saúde Mental - APAC. 

7.14.13. O profissional médico Auditor deverá cumprir carga horária de 20 (vinte) horas 

semanais, a critério da Secretaria de Saúde de Coronel Vivida. 

8. Indicação dos profissionais para execução do serviço: 

8.1. A indicação dos profissionais que serão disponibilizados para execução do serviço, sendo 

devido somente pelo participante vencedor da licitação. 

8.2. A indicação será feita mediante encaminhamento da documentação relacionada a 

seguir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da licitação e 

convocação da Divisão de Licitaçã(i para apresentação dos documentos como condição para 

celebração do contrato: 

a) Registro dos profissionais médicos que executarão os serviços no Conselho Regional 

de Medicina do Paraná - CRM/PR. 

8.3. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 

dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 

penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na 

ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

9. Dos Locais de execução dos serviços: 

9.1. Para o Lote 01: Os atendimentos serão na Estratégia em Saúde da Família dos Pioneiros 

- UAPSF, localizada na Avenida Generoso Marques, s/n, bairro Schiavini, Coronel Vivida-PR, 

no horário das 08h:00m às 12h:00m e das 13h:00m às 17h:00m. 

9.2. Para o Lote 02: Os atendimentos serão realizados na Unidade Básica de Saúde 

Madalozzo, localizada na Rua Sete de Setembro, n° 132, Centro, 

9.3. Para o Lote 03: O profissional Médico Auditor deverá cumprir carga horária de 20 (vinte) 

horas semanais, critério da Secretaria de Saúde de Coronel Vivida. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
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10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de 21 de junho de 2021 a 20 
de junho de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto a Secretaria de 

Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 
da Lei n 2  8.666/93. 

12.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo ao processo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  

8.429/1992), a Lei Federal n9 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 

Decreto Municipal n 9  7.471. 

15.3. A Administração indica como fiscal do contrato, a Dirigente da Divisão de Atenção 

Básica, Dircéia Borges Fernandes, nomeada através do Decreto Municipal n 2  7.475 de 04 de 

janeiro de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

Praça Angelo Mezzomo, s/n°- - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

• 	ViniciusTourinho 

Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

(  

Fis-

o 
o 
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demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
	

Dircéla Borges Fernandes 
Secretário de Saúde 
	

Secretaria de Saúde 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 18 de junho de 2021. 

; 

. 	............................................. 

 Alberto Ferreira da Rocha 

Proseg Consultoria e Serviços 

Especializados Eireli 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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PORTARIA N a 2030021 

DATA: 021070021 

SÚMULA: 'Nomeia Ana Paula Simlonato Gadoz para exercer  Cargo da Diretora do 

Departamento de Cultura. - Mario Eduardo Lopes Paulelo, Prelado Municipal de 

Morldpoks. Estado do Paraná, no uno de suas atribuições legais: RESOLVE: Art. 1-

NOMEAR Ana Paulo Slmionoto Dedo., portadora do RG 0 ° : 8770280.4, paro 000rccr 

o Cargo de Do/crosta do Departamento de Cultura, coroo vencimentos coeraipoodentes ao 

SlmbololNtvol CC-4, da tabelo de oeoclnlenloo para Cargos de Penso/sento ore 

Comissão. constantes no anexo II do Lei n°03712005 de 2211212005. Aol. 2' Oslo 

poRaria Moiro em vigor na dolo da soa psbOcaç8u, corro oloilua retroativos is 01 de julho 

de 2021, Ceando reoogadoa os diupooiçõee em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal 

de Marlõpolis. Estado do Paraná, em 02 de julho de 2021. MARIO EDUARDO LOPES 

PAULE$C PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA W 20412021 

DATA: 0210712021 

SÜMULA: "Ampliação do Cargo Coro/soa' Malho Eduardo LapasPoulalo, Prefeito

Municipal do MonciçoOs, Eslado do Parand, no uno de suou aOlbulçdea legais 

RESOLVE: Aos. 1'. CONCEDER à Professora Lodle DoottI, Nível 1 C, RG n 7138464-

0. ampliação da 20 horas na carga horária oomurrot, com inicio no dia 01 de julho de 

2021 o 17 do dezembro de 2021 na Esoola Municipal Podre Eduardo Machado, em 

conformidade com o Art. 50 da Lei 01/2019 de 02 do janeiro de 2019: Aro. 2' - Esta 

podada entrará eis vigor na dolo de suo pubNoaçbu, com 010dm relooab000 o 01 de 

julho do 2021, ficando revogodas ou disposições eis centro/os. Gobinelo do Ponto/lo 
Muolupal de MorIdpoIls. em 02 do julho do 2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULE$( 

PREFEITO MUNICIPAL 

ATADO REUNIÀO EXTRAORDINÁRIA ANO 2021-ATAS' 03 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE 

MUNICÍPIO 06 CL600LÃHDIAIPR 

1-DATA, HORA E LOCAL: aos 02 do/o do eCo de julho de 2021 5510140mb raoaéõu extraordinária Ou 

ConseUro loaicopd do Cnaoça e Adolosceeme via reine para respeitar 00 prolocolos da Coo/é-19. Grele 
foi, deoubdo sobre o SAbei 00112521 referente o nIanaçdu do Proia$o da /PAD paro o E/Crio 
202212023 com o lene Promoqâo Social 400v/o da Museu/dada a d.sensdwnerdo gloEà nas a 
pO/comolncolade. 1-Connocaçde. Coealho:roo Munevpaa duo Goe/as da Colonçae dOMol0500rte. 2-

uoqw 12 pnsuouo. 
Dai Oaors$uz coloca sobre o ed/d 001(2021 e  questão copos/Coa de daliciardas errr onirarobdlooda, 
cone erlosrsw ou verbas poroso psoalO ar/ao eruteorre. Alerrd0000n o cbarram0001 prol/co polo SEJUF 
no plataforma temos 30 cuançus atendidas, pcdarncu alargo ela 20.000.000, saindo 20 monos para 
opltcaçhu 00 projeto o atondor as orsoças 000rcortes cm uum0000bi/3aøa, Onda sara armado o prspóa 

para plalalooma para poslenorrrranta ser aprovado 000503 executado. 
A verba será dea000ola para corriralaçSo de um prolessar de musica especializado pato atendimento do 
dalloanlo o/Ielaçrcal o fisco acm profissional paro o paoconroloodada, lambrarrdo que rIo ruor005 muito 

Co/lo com a coo/co pois não oro especialista não 0004:5/o o olgu000. Contratar o espacaLuta no lora 
pata go, sa aloacçodo o objasoo, lendo em vista que aloou/o da musica o  droom:olororortu do o/coo é 
55030~. 
A consataçlo do profisootrá fica a co/lato do vuonvaçào, a proposta para o prattssuoal é 12 horas 
aolnar..a de neo/coei? batas saonaools do pnicomoliiadade. 
Essa velha é doERa/a para papar o prol0000rd a manIas a sala mu6nnorvoor/at. tardo ovo trOa o ou/co 

do 120.000.000 que é um bom calor. 
TroboSser erro todos 03 boI/coo da dotniéérrciu irta/ocluol e roca. 

A confirmação da aprovação é até a data de ~o de 2022 pela plataforma. 0 papel do conselho serve 
pata que fiscaliza e o/soror soo serviço está sondo eseodado da mosnua correIa. 
Por fim, hroauzamos a reuoioo corro aprovação 6W dnsle000506lo CMDCo/. 

3. Ordem do Olo: a) erro pautar nada mais Ir0000do para sai atolado paro constar nu, Maoana Pacheco 
Hassnaror. Gestora To/or/ca da OususrHr.cia Social, o/moi esta ora, após ido e aprovada será acerado por 
noese pelo demais praser/au co Iomra 0*05. 

000ICIPG DE CORONEL VIERA- PR 
CONTRATO o' 31:2020 - RegIa Ebodeoo 3  3102021 - Cooee$ao0. McNEteb da Corossl VsMa 
Jaoaan.01a cu.rr a Fundo Mar/co/á do Saida, Cor30stada: CLINICA GERAL E HOMEOPATT1CA Se, 
ARTEENO CO50000 DA SILVA E/SEU. CNEJ n° iO.72&lStI000t-43. 0045p cor*aeaçae de erorsua 
pata oaeizsçso da woéçea .sadco. da asoOoaa pata o~ e eoeiaçio do 005. Valo Inlai 5$ 
ee.00o,00. Posznda elgiodo 12 nossas, de 01.072020 a 30.062022. Coonoel Vivida. lfldopaloode 2023. 
AoodarsosM.oslqc. 0.erato, Profeta. 

CONTRATO lo 3212021 - Pragas Eátroodco no 3002021 - Contratante Muriclpb da Coronel A/sida 
o/a~ em o Fardo MvaAdpal A. Saido. Coode.Iada: PROSES CONSULTORA E SERVIÇOS 
EDPECOHLILHDOS EaSEU. CMIPJ rI 11.505.4$1M01-61). Objeto: contratação da empresa pai sasUre/Co 
de eletinatAb coonçosesede es .aúda. 009000003 as/alAga ano saida de loro/Na dos PIoo/os - 
UAPSF. Valos 614 80228.500.06. Prazo de olginoas 12 meses, da 21.56,2O21 $20062032. Caracol 
loro/da. 1$ dejsnho 6*2021. tadoosor Maeáqs. 01mb, Releio. 

CONTRATO o' 3602020 - Torrada do P.çoa o' 002021 - Corloalaolo Mure/pia do Coroorl Voo/ia. 
Contratada: 0052 ENGENHARIA EIOPLI, C$WJ e' ll.001.iN3/500r.96. 001010: CarOaeçuo A. errpr.sa  55 
ragene da usprorada par peça subis pau a aseoo500 de r510ntis co Praça José AuaoUs, curtusma 
/C.rarao, prajalos e mesuras. Valo. foral R$ 484.196.14. Praaode ao.00çaa: 120 o/au caio/os, da ardam. 
Prazo de 515000/a: 12 meses. CuoOrool Vssta, 29 as Junino da 2021. Andoroor Maooque Oan010. Prelado 

TERMO 55 RESCOSAo AMIGÁVEL 55 tu/obeso no 55/2010 - Poaçeo Prsuooccd rI 27001e, onde ttrn00n, de 
ao Iodo, o l.e.IIECHVO DE CORONEL VÍVIDA, Joaromoea. soto FUNDO MUNICIPAL 0€ SÃ/ais a.. 
eonosaoa OJOICA MOO/Co SIQUEIRA & LUCL000 LTSA - ME, oro CNPJ o' 17,559.3343000041. 
Cooeldaseadoa pedes do Seosaláda Mcaria5Ab  d. SaUdo a/a CONTRATADA, as calou. do coRoo acode. 
RESOLVEM RaooeiataorMAceu00010 a 000/601°  500111*, adoTo/de 3006 2020 dardo-se Oor000elepor 
arsoenade o ciodis ao obdp.Odea paoluada3 dosódaseaso ,  coorpddea puraort000 sapa/eu Coarel 0/sida, 29 
da /arara da 2023. Md.n.on Masque Saoao, Psalaoo. Viso/co IaosAaoo, Fsrdo Mcreupel da Saido. Diogo 
Lo/a SIq.aáo,CWAce MOAca SOque/a 8 LuaeoO LIda -ME. 

ADfftVO ri' 03 no CoReto no 125018 - canooeinoa Púbica n 0212010. Conaulsora: Moo/co/o da 
CoeoraOVMda, Coreaeaado: L. 556150 - EIR0U. COPJ 1 06.710.3u2I5001-72 Eia. Tanino A~ tem por 
oSo/adosa PRORROI3AÇA0 dopouao de EXECUÇUO. adossado nos torsos da ClOracla Sesta, soa ai, 57. 

O 1a da Lei P.de.eo no 0i0051 aalcdaçao de Dislelode SALdos a Prajolos a uraro955tna oapos5rsmodo. 
Ponocga-eo o pazadoe.acup90 parmaisSltmesas, de 51,54,2021. 31.10202 1. Peona'a000rn Osaiesades 
ssdarsdaodoaodeu, Casnel Vida. 31 d. r,rocoo.202i. ausdsaeer Ma.nqva lonslo. P,ar.rtu. 

ADITIVO lo 01 ou Co~ sI 1912021- Tornada de Preços si' 0212020 C000sraorar Murre/p.o de CasariO 
O/sida, Coeatasada, 50005COOdE0CIO DE MATERIAIS ELETRICOSLTO& CNPJ n 1 80.172.091/SOOr-Ot. 
0050 lonooA05toaMos pooao/.000 e PRORESGACAOd0pazo *e55555 smbasada nos lamba da 
Qi000d. Sondo, no soRgo 37.50°, de Lei Fadenel 5° 5.0305653. 06560 da Orado do Eotodoa e Fruo/elos 
800re9asssa sepnglonoado. Pioonga-aa o poazO de eaecoção sOM 35.07.2021. Paeanooam hruloro,ruc co 
daoneleráa000aa, Coeaoalhlsida, 2ede saio 0e2S23.Mdeioo M.aq.a Maio00, Pnslaah 

EDITAL DE PROCLAMAS 

SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

M010ICIPI00 PATO BRANCOPR 
PERI000 186580021 ATO 2010562021 

PARA 0JCRS4N/c: DIÁRIO po SUDOESTE 

ralosaoarrosp.r.r,o/sn000o:.ono acronn n.G.s'nouo unosoroq00spela soioovises deCOçs 

LUIZ FEORA050 elho,ow e TALITA 0005050 

EDUARDO PACHECO L5UIOSa • ALINE DEALMEIOaLARA 
TIAGO R000IIISE5 110$51 o CAMILA JUCANEW 
BRUNO DOS SANTOS e 5RUNNA CHOISIIoo,o 5*406. CUNHA 
EVERSON 101006. a UZEU 010711 

seooloroesodnaSEersseAbosSOnatuacolA_dLi ,  

0i0501ds6aesdadO o/ouro 

scooaouçoo sa  020/5051 
Presidente do Cossdaaio Iosecnsasio/pal da Sede de 5rIeo/as do Suo/sede do Paraná .0000000. 

utoalo de suo; altibcoç655 letali espeo'absenle as roto/das na 106 Federal na 01,102. da 06/a abri de 2005, no 

Daoeasupaderab ri* Adal,de IT cio /anetodeZo3l,noPt0500000delnl.sçoessroalao, RESOLVE. 

j je  D0000/$ArcapaAdo,aoapoosad.pCb000 Asoekoécadaabaloaapoonkda data curtia: 

	

EquroadcPéh5oa 	 OS 	 SueçOn 	 Sal. 
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0,5, Zi.Eslora006çao entra ansnoo nadaladesua publicação, com ~os 00data daoteoloo aoeróoo. 

PUsuQur-sc,050lr050-5i, REGISTRE Sc o cussoroa-oc. 
Getoosledo Pna.ldernedoCossdedo knarrrsstlslpalda Reá de Oi1Anoaidotud050edo Parará - cRctSPu3 000 

mbmbdo orais del50rndowoda  dois mil e/Ceeaum. 
DéeelLuq.dn/ 

Presidente 
UR0SPAR 
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ccP55Su2ogO 
FasE 1401 3225-0500 

OESOuuÇ.00 00100001 

SOnda: Corn000 a SPI Caefariroda aarldpl da 

O cusaaz000000idoMa0200casaAaIcuO.00laa P.esooms000aaau.seo'RcoçoeaAassnue 
ta030na. IAAUrf t.laIdeSidsauO*nd. I055.pon4000o OeabSsç000i ro,ao,Oa 000aondeooa 
r.oadaoiodella. junho, dlOOn. 

en900NE 
Ar. o' Cae,uoo. 500 CaeiadoAa O*dooFi d. Mui~ 00040, Pau OremnR curo Caio pe.s0. ore 

- A codesosiá 0,00 em ser, aado0ans Sede Do/aio do Fim a Dosando Eas.do, oorr aouoárssnoo 

44.20 0 Conaaao Sse.raadoe 5.04 asea.ead. peU Pucd.orOa o ei, rAea.00esaasa 4, CMOS, teso 
oraneoaolo saruA. do. ustie0606 do onona O dl 30030.40 AOS 
P41. 3' trsoo.oas$aar000çao saco C&~0&apuoa. 04000640 soai, a 0~0.9as603ea 
cora.0000ra.560550.500 dia Sosta03na Oo.d.A.aaoaron.Smnl. 

	

05550 a.500 a000 	 a. P00soa de ua,osdmne  SaeM 
Acto u Cssr*alo Oeosoas000 p0000 loim sucan400aa ato O.Oasta000s 000000 oauac000a.06 e 
arr0aaOaldeeaMOMaeOs00a.50caap50'ouoMeae,aenoRrnaarers0o ,u0e6dai00e'000a 
60 trOa estrondo., raedeaoaaçoh asraos00500. asOalIE bcd/.0 osaenrol50 0.00 Mono isa .05/6540 
r.ioa000d.52/Casd.n6WM,*çudo ~ca Soaiaataaanrbloaaa500srsearr000e. 
061. PuauOaodaçao.sOao..Oaeraa.s da,  oo ARkaçao,e,o,w..eeOdsoOinsaça0500ae*cOn 

PM erunoa. 23aanoora400501 

00000.1005, Soo.e 0050., 

 PAÇO Mus^ 23 Da 4114,19 

	

éltad. 6. 
or°a°Zl,nic:p& de 	 CNPJ 80.859 ~001-43 

5 U LIfl a 
Ruo Topcnaontd. 00-Fone: 1467 2544-SORO 'Ceoua -CCF 90560°-USO - Scdoo Pararui  

eesoiuçÂo 53  00312021, DE 300EJUNHO DE 2021- CMDCA 

Dispõe Iaboe 'Projeto Teurologla Oosalioa da Acolhimento para crianças e adolescentes 10V 

dnVolêtre'a intelectual e msóltiplus °  para 000sastiatnasla estadual através da CDECA. 

AVISO DE LICITAÇÃO POE005 PRESENCIAL Na 4512521, 0001 DE JULHO DE 2021. 

Salada sessão: 2915312021 Horário da sessão: 09:00hes 

EXTRATO DE DISPENSA DE UOTAÇÀO 5' 1912021m  0002 DE JULHO DE 2021. 

Contrafação da empresa A.M. GNOATTO - EPP, 040$: I1300.81910001-e0 para o OOt000imnrllO de 

ferramenta de lrurspar/no:a és obras públicas do Município de Sulina-PR por um período Ir 12 

(/role) mrren. 

EXTRATO OU CONTRATO NO  11312021, DE 02 DE JULHO DE 2020. 

.00: U.M.GNOA1TO-EPPCO/PI: 01.509,018/000D-GO 
EXTRATO DE TERMO DE 5ESILIÇÃO AMIGÁVEL À ATADO REGISTRO DO PREÇOS NO 3112021, 

DE OUSE pauoo D02021. 

Rosco/o a ata de registro de preços o' 3112021, oriunda do PorgOn Presencial nO DA/lodo. 

publloaçao na Integro duo atos acorro encontram-se dspooh,/o no oeou/rrte endereço sbtrOsko 
hnp://u,-oou.dloa/omsnklpal.osm.bn/a,ep,  sdtçlo do dia 050. IU510 de 2021. conforme Lei Aulonballoa no 
lOfdeOldr iuohodso201l. 
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DATA: 09106121 ABERTURA: 23106121 HORÁRIO: 08:00 DISPUTA: 10:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
NOVO, ZERO KM, TIPO VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital e adjudicamos o lote 
a seguir ao licitante vencedor: 

LOTE FORNECEDOR 	 VALOR UNITÁRIO R$ VALOR  TOTAL RS 

1 	FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 	 1206.900,00 	 1206.9W.W 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	 NÚMERO DO CNPJ 	 VALOR TOTAL R$ 

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 	 77.396.810/0008-00 	 12W.900,W 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor lotal da lcitaçào Ode R$ 206.900.00 (duzentos e seis mil e novecentos reais). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai adiante assinado 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio. Coronel Vivida, 23 de junho de 2021. lana R. Schmid, 
Pregoeira. Dinara Mazzucatto, Equipe de Apoio. Leila Marcolina, Equipe de Apoio. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 3412021 

TA: 09106121 ABERTURA: 23106121 HORÁRIO: 08:00 DISPUTA: 10:00 
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 

NOVO, ZERO KM, TIPO VAN COM 15 LUGARES MAIS UM LUGAR, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: conforme discriminado no 
objeto do presente edital. Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 
3412021, HOMOLOGO o lote a seguir ao licitante vencedor: 
LOTE IFORNECEDOR VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

1 1  FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 1206.900,00 206.900.00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÜMERO 00 CNPJ VALOR TOTAL R$ 

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 77.396.810/0008.00 	 1206.900.00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total dn Icilaçao é de R$ 206.900,00 (duzentos o seis mil o novecentos reais). 

Coronel Vivida, 01 de julho de 2021. Anderson Manlque Barreto, Prefeito. 

CONTRATOS 

CONTRATO n° 3112021 

Pregão Eletrônico n° 3112021 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: CLINICA GERAL E HOMEOPATTICA 
DR. ARTEMIO CARDOSO DA SILVA EIRELI, CNPJ n° 10.728.13110001-43. Objeto: 
contratação de empresa para realização de serviços médicos de auditoria para controle e 
avaliação do SUS. Valor total: R$ 66.000,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 01 .07.2021 

11*
30.06.2022. Coronel Vivida, 18 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ONTRATO n° 32/2021 

Pregão Eletrônico n° 3112021 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ n° 11.505.49810001-60. Objeto: contratação de 
empresa para realização de atendimento complementar em saúde, para atuar na 
estratégia em saúde da família dos Pioneiros - UAPSF. Valor total: R$ 228.000,00. Prazo 
de vigência: 12 meses, de 21.06.2021 a20.06.2022. Coronel Vivida, 18 de junho de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 66/2021 - Pregão Presencial n o  35/2021 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: AUTO POSTO COMETA LTDA, 
CNPJ n°75.615.542/0001-78. Objeto: registro de preços, para futura e eventual aquisição 
de óleo diesel S-500 para a frota de ônibus, ambulãncias, camionetas, caminhões e 
máquinas pesadas do município de Coronel Vivida. Valor total estimado R$ 850.000.00. 
Prazo: 06 meses, de 02.07.2021 a 01.01.2022. Coronel Vivida, 01 de julho de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 00112019 
LEI MUNICIPAL N°. 2.764 DE 19 DE MAIO DE 2017 
Termo de Rescisão de Contrato Administrativo de Serviço Temporário: n°. 02912021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. Contratado(a): Sandra Skittberg Silva 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário n°. 02912021. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 03 (três) de junho de 2021. 

Tomada de Preços n° 0512021 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
AMG ENGENHARIA EIRELI, CNPJ n° 17.681.19310001-96. Objeto: Contratação de 
empresa em regime de empreitada por preço global, para a execução de reformas na 
Praça José Auache, conforme planilhas, projetos e memorias. Valor total: R$ 484.195,14. 
Prazo de execução: 120 dias corridos, da ordem. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel 
Vivida, 29 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

C0d155)92 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL ao Contrato n° 5812018 

Pregão Presencial n° 2712018, onde firmam, de um lado, o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, juntamente com FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e, a empresa CLÍNICA 
MÈDICA SIQUEIRA & LUCIANO LTDA - ME, no CNPJ n° 17.559.33510001-47. 
Considerando o pedido do Secretário Municipal de Saúde e da CONTRATADA, as partes, 
de comum acordo, RESOLVEM: Rescindir amigavelmente o contrato n° 5812018, a 
partir de 30.06.2021, dando-se o mesmo por encerrado e com as obrigações pactuadas 
devidamente cumpridas por ambas as partes. Coronel Vivida, 29 de junho de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. Vinicius Tourinho, Fundo Municipal de Saúde. 
Diogo Luiz Siqueira, Clinica Médica Siqueira & Luciano Ltda - ME. 

ADITIVO n° 03 ao Contrato n° 12512018 

Concorrência Pública n° 0212018. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
L. RIBEIRO—EIRELI, CNPJ n° 08.719.58210001-72, Este Termo Aditivo tem por objetivo 
a PRORROGAÇÃO do prazo de EXECUÇÃO, embasado nos termos da Cláusula Sexta, 
no art. 57, § 1 0, da Lei Federal n° 8.666193, solicitação da Divisão de Estudos e Projetos 
e cronograma reprogramado. Prorroga-se o prazo de execução por mais 05 meses, de 
01 .06.2021 a 31.10.2021. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 
31 de maio de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ADITIVO n° 01 ao Contrato n° 1912021 

Tomada de Preços n° 0212021 Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
ENERG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ n° 80.172.091/0001-
81. Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo de EXECUÇÃO, 
em asado nos termos da Cláusula Sexta, no artigo 57, § 1 0 , da Lei Federal n° 8.666193, 
ofício da Divisão de Estudos e Projetos e cronograma reprogramado. Prorroga-se o prazo 
de execução até 30.07.2021. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida. 26 de maio de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

OUTROS ATOS 

RESOLUÇÃO N° 1012021 

Dispõe sobre o registro de programas que prestem atendimento à crianças, adolescentes 
e suas famílias. 
Considerando o disposto na Lei Municipal n°2573/2014, a plenária do CMDCA, no uso de 
suas atribuições e deliberação realizada na reunião de assembleia na data de 29 de junho 
de 2021, consoante a Ata 0812021; 
Considerando o Art. 90, da Lei Federal n° 8.069190; 
Considerando oArt. 9, inciso III, da Lei Municipal n°2573/2014. 
RESOLVE: 
Art. 1°—Registar a inscrição do Programa de Acompanhamento da Execução das Medidas 
Socioeducativas em Meio Aberto de Prestação de Serviços à Comunidade e Liberdade 
Assistida, executado pelo CREAS, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da data desta 
resolução. 
Coronel Vivida. 30 de junho de 2021. 
Marilde Lodi Manica—Presidente do CMDCA 
Coronel Vivida—Pr 

RESOLUÇÃO N° 11/2021 

Dispõe sobre encaminhamento de Projeto visando pleitear recursos para a entidade 
APAE. 
Considerando reunião de assembleia do CMDCA realizada na data de 29 de junho de 
2021, consoante a Ata 0812021; 
RESOLVE: 
Art. 1 9—Aprovar o encaminhamento de projeto da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais —APAE de Coronel Vivida, para o FIA Estadual, Edital 0712021. Chamamento 
Público n°001/2021. 
Coronel Vivida, 30 de junho de 2021. 
Mande Lodi Manica—Presidente do CMDCA 
Coronel Vivida—Pr 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) OTAVIO MEINBERG DE SOUZA, 
com situação Ativo, possui registro neste Conselho Regional de Medicina do Paraná 
sob o n 2 . 40438 e encontra-se quite com esta tesouraria até 31/03/2022. 

Finalidade: Simples verificação. 

Chave de validação 	be43a001 678fbd1 981 cf23778468eabe41 8c8cd 

Emitida eletronicamente via internet em 1110312021 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br  
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO 

PROSEG - CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - SCP 36, pessoa jurídica de direito 
privado com foro jurídico na cidade de Parnamirim/RN, e sua sede e domicílio na mesma cidade na 
Rua das Alagoas, n° 19 "B", Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, inscrita no CNPJ sob o no 
11.505.49810001-60, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob NIRE 
24600080986, representada pelo sócio administrador, Sr, ALBERTO FERREIRA DA ROCHA, 
solteiro, nascido em 28/07/1987, empresário, portador do CPF sob o n° 060.467.934-32 e CNH n° 
0395763155 - DETRAN/RN, residente e domiciliado na Rua Ibiapina, 2339, Cj. Panatis II, Potengi, 
Natal/RN, CEP: 59108- 350, doravante denominado SOCIO OSTENSIVO e; OTAVIO MEINBERG 
DE SOUZA, Médico - RESPONSÁVEL TÉCNICO, CRM/PR: 40438, inscrito no CPF sob o n° 
116.705.206-41, residente e domiciliado Rua Dr. Bevilaqua, no 782, Centro, Palmas/PR, CEP: 
85.555-000; Doravante denominado(s) SOCIO(S) PARTICIPANTE(S); resolvem constituir uma 
Sociedade em Conta de Participação SCP, regida pelas cláusulas seguintes: 

1— DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO 

A SCP será uma sociedade não personificada que se regerá pelos artigos 991 à 996 da Lei N° 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o Novo Código Civil Brasileiro; 

II— DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A presente sociedade entra em vigor a partir da data de sua assinatura e perdurará quando da 

cessação dos serviços prestados por todos os sócios; 

III - DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto, os serviços especializados; 

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente; 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 

IV - DA IDENTIFICAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade terá como nome empresarial PROSEG - CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS - SCP 36, representada pelo sócio administrador, ALBERTO FERREIRA DA 
ROCHA, com sua sede e domicílio fiscal à Rua das Alagoas, n° 19 "B", Nova Parnamirim, 
Parnamirim/RN. 

V - DA CONTRIBUIÇÃO DOS SÓCIOS E SUA DISTRIBUIÇÃO 
O capital social da SCP no ato da assinatura deste instrumento, subscrito e integralizado em favor 

da SÓCIO OSTENSIVO, é da ordem de R$ 10.000,00 (dez mil reais), assim distribuído entre os 
sócios: 

a) SÓCIO PARTICIPANTE - OTÁVIO MEINBERG DE SOUZA, subscreve e integraliza 0,1% do 

capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela disp 
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b) SÓCIO OSTENSIVO - ALBERTO FERREIRA DA ROCHA com a participação de 

99,9% do capital da SCP, a ser aportado em moeda corrente nacional ou através da 

aquisição dos materiais; pagamento da mo de obra necessária a execução do 

serviço e administração dos trabalhos. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam 

de exercer a atividade mercantil; 

Ó VI — DA QUOTA 
As quotas referentes ao percentual correspondente a cada sócio na participação do capital social 

da SCP são individuais e pessoais, não podendo ser transferidas ou alienadas a qualquer título a 

terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, ao qual fica assegurado o direito de 

preferência em igualdade de condições; 

PARÁGRAFO ÚNICO 
O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o sócio remanescente, discriminando o 

preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie ao direito de preferência o 
qual deverá fazê-lo dentro de 60 (sessenta) dias contados da data do recebimento da notificação. 

Findo o prazo, e caso não haja interesse do sócio remanescente ou o mesmo não exerça o 

pagamento, o sócio interessado em transferir suas cotas ficará livre para transferi-Ias a terceiro(s); 

VII— DAS OBRIGAÇÕES DO SÓCIO OSTENSIVO 

A SCP será administrada pelo SÓCIO OSTENSIVO, ao qual compete privativa e individualmente o 

• uso da firma e a representação ativa, passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, além da 

responsabilidade pelos registros contábeis da mesma, sendo-lhe vedado o seu uso sob qualquer 

pretexto ou modalidade em operações de compras, vendas, endossos, fianças, avais, cauções de 
favor ou qualquer outra que possa interferir no capital da SCP, sem a prévia autorização do SÓCIO 
PARTICIPANTE; 

VIII - DO RESULTADO LÍQUIDO DAS OPERAÇÕES 
O ano social coincidirá com o ano civil, devendo ao dia 31 de dezembro de cada ano, ser feito o 
levantamento contábil geral da SCP para apuração dos lucros ou prejuízos acumulados no período. 

Os resultados deverão ser divididos ou suportados pelos sócios em partes proporcionais a sua 

participação no capital da sociedade, podendo ainda os lucros a critério dos sócios ficarem como 
reserva de capital da sociedade ou serem reinvestidos na mesmo total ou parcialmE 



! 	 %D 

IX - DA SUCESSÃO DE SÓCIOS 
O falecimento ou incapacidade de qualquer um dos sócios não dissolvera a sociedade, ficando 

herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujus" , podendo nela fazerem 

se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado 

pelos demais; 

X— DO REGIMENTO 
Os casos omissos no presente contrato serão regulados pela legislação pertinente; 

XI- DO FORO 

Elege-se o foro da cidade Parnamirim/RN para quaisquer ações oriundas do presente contrato. 

E por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, 

juntamente com duas testemunhas abaixo, em três vias de igual teor e forma, obrigando-se por si 
e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Parnamirim/RN, 01 de Março de 2021. 

2BILTO
_ vtL_ 

 FERREIRA DA ROCHA 

SÓCIO OSTENSIVO 
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De: proseg adm <prosegadm20@gmail.com > 
Enviado em: quinta-feira, 17 de junho de 2021 16:26 
Para: Proseg Ltda; iana@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: Re: CRM - PREGÃO ELETRÔNICO N° 31/2021 
Anexos: REGISTRO CRM PR E CONTRATO DR OTÁVIO MEINBERG.pdf 

Boa tarde. 

Segue em anexo a documentação de registro do profissional médico no Conselho Regional de Medicina do 

Paraná/PR, diploma e contrato de vínculo profissional, conforme solicitado. 

Atenciosamente, 

Bruno Mórla Cruz. 

Em qui., 17 de jun. de 2021 às 16:08, Proseg Ltda <prosegltdaa@gmail.com > escreveu: 

Mensagem encaminhada --------- 

De: lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br > 

Data: qui., 17 de jun. de 2021 às 15:24 

Assunto: CRM - PREGÃO ELETRÔNICO N 2  31/2021 

Para: <prosegltdaagmail.com > 

BOA TARDEI 

Considerando que a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI foi a vencedora do lote 01 

do Pregão Eletrônico n 2  31/2021 e que a licitação foi homologada na data de hoje (17/06/2021) e conforme edital, 

solicito: 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar o 
documento a seguir: 

16.1.1. Registro do profissional médico que executará os serviços no Conselho Regional 

de Medicina do Paraná - CRM/PR. 

16.1.3. A falta de documentaço, apresentação em desconformidade ou no 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na exclusão da empresa do certame, sem 
prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocaço dos 
demais licitantes, na ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

Favor acusar recebimento, 



Att, lana Schmid 

Ii Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8361/8300 

ianacoronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
(4AWADE PARA TODOS 
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